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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dm arts. 169 d 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado ao Excelêntíssimo Senhor PreÍeito do Município de Rio Branco, Sebastião

Bocalom, e ao llustríssimo Senhor Marcos Roberto da Silva Coutinho, Superintendente

tunicipal de TranspoÉes e Trânsito - RBTRANS, solicitando a reiteração do pedido de

adoção de medidas de conhole de velocidade e sínalização viária na Avenida Antônio da

Rocha Viana, em Rio Branco/AC, considerando os mais recentes acidenles registrados na

localidade, conforme já solicitado na lndicação n' 53812025, de 08 de julho de 2025,

indicação n' 6922025, de í6 de setembro de 2025.

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo'

23 de março de 2026

-r.-\'- -
Adailton Cruz

Deputado Estadual - PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade reiterar solicitaçÕes anteriormente apresenladas
a esta Casa Legislativa, nas quais já se demandava a adoçáo de providências urgentes voltadas
à melhoria da segurança viária na Avenida Antônio da Rocha Viana, em Rio Branco. Apesar das
indicações já formalizadas em momentos anteriores, observa-se que, até o presente momento,
não houve a implementação efetiva de mêdidas capazes de reduár os riscos enfientados
diariamente por motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que uülizam a reíeÍida üa.

A reiteração deste pedido se justifica pela permanência - e até agravamento - do
cenário de insegurança no local, evidenciado pela reconência de acidentes graves e fatais ao
longo dos últimos anos. Casos amplamente diwlgados pela imprensa local, como o
atropelamento com vítima fatal registrado em setembro de 2025, o tÉgico episódio envolvendo a
senhora Maria da Conceiçao Casho de Menezes, em junho de 2025, bem como ouhos acidentes
mm vítimas em eslado grave nos anos de 2024 e 2025, demonstram que a ausência de
intervenção do poder público tem mntnbuído para a continuidade dessas ocoÍÍências.

lmportante destacar que a Avenida Antônio da Rocha Viana possui caracterÍsticas
estruturais que potencializam o risco de acidentes, como trechos extensos e retilineos, dedives
acenfuados e pontos com iluminação deficiente. Soma-se a isso a inexistência ou precariedade

da sinalização horizontal e vertical, a ausência de fiscalização eletrônica efeliva - tendo em
ústa que radares anteliomente instalados enmntram-se inoperantes - e a falta de dispositivos
redutores de velocidade em trechos críticos.

Ressalta-se, ainda, a situação especialmente preocupante no tredro compreendido,

entre a rotatória do Horto Florcstal e a rotatória do Arasuper, onde há ausêncla de cânteiro
central, deÍiciência de sinalizaçáo e ilumina@o, além de calçadas inacabadas, obrigando
pedestres a transitarem pela via, o que eleva significalivamente o risco de atropelamentos.

Mesmo diante de sucessivas indicaçoes já encaminhadas anleriormente, solicitando
proüdências como instala@o de lombadas, reativa@o de radares, reforço da sinalizagão e
melhorias na infraestrutura urbana, a realidade permanece inalterada, eüdenciando a

necessidade de uma atua@o mais efeliva e imediata por parte dos órgãos competentes.

Diante desse cenário, toma+e imprescindível que o Poder Público adote, com urgência,

medidas concretas de engenharia de tráÍego, íscalização e infraestrutura urbana, a fim de
reduzir a velocidade dos veíoilos, organizar o fluxo viário e garantir maior segurança à

populaçã0. A implementação dessas açoes não apenas atenderá às demandas já

reiteradamente apresentadas, como também contribuirá diretamente para a preservação de
vidas e a promoçâo do bem+star coletivo.

Assim, a presente lndicação reforça, mais uma vez, a urgência e a relevâncra das
proüdências soliciladas, diante de uma demanda legítima, recorÍente e amplamente respaldada
pela realidade üvenciada pela população de Rio Branco.
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Certos de contar com vosso apoio, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de
estima e mnsideraÉo, conÍiantes no compromisso dos entes públims com atendimento das
demandas da população.

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartato'

23 de março de 202ô
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Adailton Gruz

Deputado Estadual- PSB
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